
INDICAÇÃO Nº    2302

, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e outras providências para promover a redução do consumo de água nas escolas públicas, com a adoção das seguintes medidas: 1) criação de cisternas, reservatórios de água da chuva, que será utilizada na limpeza das escolas e descargas dos banheiros; 2) instituição de um ciclo de palestras, a ser ministrado por profissionais, em caráter voluntário, sobre a importância de se economizar água, acolhendo a iniciativa da jovem Letícia Maria Duarte Meira, da Escola Estadual “Dr. Lélio Toledo Piza e Almeida”, de Tupã, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Letícia Maria Duarte Meira, da Escola Estadual “Dr. Lélio Toledo Piza e Almeida”, de Tupã, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e outras providências para promover a redução do consumo de água nas escolas públicas, com a adoção das seguintes medidas: 1) criação de cisternas, reservatórios de água da chuva, que será utilizada na limpeza das escolas e descargas dos banheiros; 2) instituição de um ciclo de palestras, a ser ministrado por profissionais, em caráter voluntário, sobre a importância de se economizar água.
Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1° - Ficam criadas em todas as Escolas Públicas do Estado, cisternas, reservatórios de água da chuva, que servirão para a limpeza das escolas.

Parágrafo único – A água servirá para a limpeza dos pátios das escolas, salas de aula e poderá ser até reaproveitada nas descargas dos banheiros.

Artigo 2° - Deverá ter também um profissional dando palestras sobre a importância de se economizar água nas escolas e também no ambiente doméstico, de trabalho etc.

Parágrafo único – Os profissionais que realizarem as palestras na instituição, o farão na condição de voluntários.

Artigo 3° - O desenvolvimento do projeto, com a instalação das cisternas e a orientação dos alunos com palestras, será realizado no decorrer do ano letivo.

Artigo 4° - A divulgação do uso de cisternas nas unidades escolares poderá criar nas pessoas da comunidade uma consciência ecológica e a necessidade de economizar água.

Artigo 5° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:


“A importância deste projeto está relacionada à necessidade de orientar e conscientizar sobre os benefícios de reaproveitamento da água das chuvas através de cisternas e principalmente de criar o hábito de economizar este bem tão necessário à nossa sobrevivência.

Como sabemos, a água potável está acabando no mundo, o que faz necessário economizá-la, para as próximas gerações, e as escolas são o local ideal para que crianças e adolescentes aprendam a melhor usá-la.

Como conseqüência, os alunos podem divulgar o que aprenderam e ensinar em casa a economizar a água, este bem tão precioso. Portanto, nada melhor do que as escolas para começarem a dar o exemplo à sociedade em geral.

Por tudo isto exposto, lembramos que é necessária e urgente a aprovação deste projeto, pois além do papel de conscientização e formação, como foi dito, é uma ação de cidadania.”

Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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